
 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 689 
 
 
Interessada: Daiane Grifone Ramos 
 
 
Assunto: Solicitação de retirada da cobrança da taxa de iluminação pública 
(COSIP) 
 

Em atenção ao Requerimento n° 689, apresentado pela Sra. Daiane 
Grifone, por meio do qual solicita a retirada da cobrança da contribuição para 
custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) de sua conta de energia 
elétrica, informo que a solicitação foi analisada por esta Administração com 
base em parecer jurídico nº 005/2025 emitido pela Assessoria Jurídica deste 
órgão. 
 

Após análise técnica e legal, verificou-se que não é possível atender ao 
pedido, uma vez que a isenção ou suspensão da referida contribuição 
configuraria renúncia de receita. 

 
Dessa forma, a cobrança da COSIP permanece de acordo com a 

Legislação vigente, não sendo possível sua exclusão de forma individualizada. 
Encaminhe-se o presente despacho à parte interessada, para ciência. 
 

Verdejante, 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Déborah Bezerra Gondim Silva 
Secretaria de Administração e Finanças 
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